
ESTÀIX) DA PÂNÂÍBÂ
PREFEITURÂ I.{'IICIPAL DE IX,,AS ESÍMDAS

AVTSO DE CHA}IA}IENTO PÚBLICO PARA COI{TRATAçÃO DIRETA
DrspEr{sA Nô 0t0.2812o22 LEÍ L4.L3312O27

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
f.'lunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atnibuições e com
fundamento na Lei ne 14.733/ 2021, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ns 67 /2822t art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguÍnte oBlETo PoR ÍrtEIO DE DISPENSA DE LICTTAçÂO Ell RAZÃO DO VALOR:
Aquisição parcelada de materiais de limpeza destinados às diversas
Secretarias da Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB.
PRÂZO DE EIúTREGA DAS PROPOSTAST L8/LU2o22.
EILIAIL PARA Emrfo DAS PRoPOSTAS : prefeituradeduasestradas. pbQgmail. com.
O termo de referência e demais informaçôes podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 14 de Novemb"o de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAI|IATIENTO PÚBLICO

PREAlIBULO

o MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, inscnito no CNPI sob o ne

08.787.o72/O8O7-7o, através da PREFEITA ITiUNICIPAL, tonna público que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LfCITAçÃO,
com fundamento no art. 75, inciso Ir, da Lei ne 74-733/202!,
obietÍvando a contratacão do obieto adiante descrito:

OBJETO: Aquisição parcelada de materiais de limpeza destinados às
diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Duas Estnadas - PB.

RECEBIilENTO DAS PROPTOSTAS ATÉ: 18,/U/2A22 às 17:OO horas - HORÁRIO DE

BRAsÍLIA
E-'{AIL PÂRÂ ENCAI4IITIHAFTENTO DAS PROPOSTAS:

orefeitu radedua sestrada s . Db@smail . com

Responsável (a): central de
Contratações itunicipais (CCt'l)

Contato: (83) 99158-0654

LEGISLAçÃO APLICÁVEL: Lei Fedenal ne. !4.\33/2021, Decreto Municipal
ne 67, de 14 de junho de 2022.

INFoRI{AçÕES ADICIoMIS: O edital e seus anexos encontran-se disponÍveis
no link do Diário Oficial ou podêrá ser solicitado através do e-mail
de recebimento de propostas.



REFERÊNCIA DE TEllPro: Para todas as referências de tempo será observado
o horário de BnasÍlia e contados em dias útei.s.

DElilAilDAilTE: MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS cuja Prefêita Ívlunici
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, util
recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesa
da contratacão.

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAIiTENTAçÃO:

1.1, O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurÍdica de direito
púb1ico interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
Executivo Municipal e exercer outnas atribuições especialmente
designadas na Lei Ongânica do MunicÍpio.
1.2. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de
materj.ais de limpeza pana suprir as necessidades de limpeza da sede e
das diversas secretarias do MunicÍpio.
1.3. Assim, o Município necessita desse fornecimento por se tratar
de materiais essenciais pana a manutenção de suas atividades.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, II, da Lei Federal ne 14.133r de O1 de abril de 2O21
e pelo art. 11 do Decreto Í*lunicipal ne 67, de 14 de junho de 2O22, EM

RAZÃO DO VALOR.

2. DÊSCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO:
2.1. Aquisição parcelada de materiais de limpeza destinados às divensas
Secretarias da Prefeitura Hunicipal de Duas Estradas - PB.

3. OBRIGAçõES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente o fonnecimento descrito no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratuaf, com
observância aos prâzos estipulados;
b) - Respon sabifizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à
Iegislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títu]o., perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Í'lanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitin e facilitâr a fiscalização do Contnatante devendo prestan
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, deconnentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa nes pons abilidade a

fiscalização ou o acompanhâmênto pelo órgão interessado;
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f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autori.zação
expnessa do Contnatante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidâs, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4. DAS OBRIGAçõES DA COÍTITRATANTE:

a) - Efetuan o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente
realizado, de acordo com as respectivas cfáusulas do contrato;
b) - Pnoporcionar ao Contratado todos os mei.os necessários para o fiel
fornecimento contratado;
c) - Notificar o Contnatado sobre quaLquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade do fornecimento, exercendo a mais âmpla e completa
fiscaLização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legai.s;
d) - Designan representantes com atribuições de Gestor e Fisca1 deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contnatação
de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçôes pertinentes a
essas atribuições.

s. DA GÊSTÃO E FTSCALTZAçÃO DÂ EXECUçÃO oO Conrnaro:
5.1. A Gestão do instnumento contratual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal nesultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administnativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratadaj
e) Manifestar-se sobne quaisquer soficitações da contratada, em

especial aquelas pentinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autonidade competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme pnevisto no contrato;
C) Administrar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no editaf do procêsso licitatório ê pãctuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encenramento da vigência contnatual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;
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i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Pneço quê ensejanão os ajustes e/ou nenovação do contrato; e
j) Infornar à área nequisitante, em prazo hábiI, quando preven ou
verificar necessidade de modo promoven acréscimos, supressões e/ou
outras altenações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ne 74.733/2!,
será de competência do Fiscal do Contnato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumpnimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiçôes regulamentares do serviço
e as cláusulâs constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a 'Fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitâtivas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contnatâda
sobre possíveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
f) Atestan a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modafidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais informações que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
defÍnidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à
observância dos princÍpios e preceitos cons ubstanciados na Lei no

14.133/27 e suas alterações;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as oconrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder púbIico as
i rregu lari.dades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receben, apurar e
solucionar queixas e reclamaçôes dos usuários, que serão
cientificados, em até 3O (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipan necessidades de
investimentos para expansão.

6. VALOR ESTTilADO DA CONTRATAçÃO:

@
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5.1. R$ 34.485,46 (Trinta e quatro mil e quatrocentos e oitenta e
cinco reais e quarenta e seis centavos);

6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão

de obra e mateniais necessários para a execução dos serviços,
6.3. 0 valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valon a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
senviços, conforme modelo de apnesentação da proposta comercial -
Anexo II deste Edita1 de Chamamento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

7. COiIDIçôES DE PAGAilENTO:
7.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2. A nota fiscaL somente sená aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); centificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTÂçÃO ORçA}TENTÁRIÀ:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária:
Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estradâs:
o!.oo - 04.722.1002.2004 - 500. - 3.3.90.30.OL;
o2.og - a4.a22.aao2.2006 - soo. - 3.3.90.30.01;
ol.oo -o4.123.1002.2009 - 500. - 3.3-90.30.o1-;
04.oo - 12.36L.2002.2012 - 500. - 3.3.90.30.O!;
05.oo - 27.812.2003.2025 - 5AO. - 3.3.90.30.01;
a6.oo - a3.392.2003.2026 - 500. - 3.3.90.10.O7;
07,oo - 70.34L.2001".2030 - sao. - 3.3.90.30.o1;
oa.oo - a5.457.1002.2037 - soo. - 3.3.90.30.07;
09.oo - 26.782.LOO2.2039 - 500. - 3.3.90.30.O7;
1O.OO - 08.241.2006.204O - 5oo. - 3.3.9o.3o.oLi
tt.oo - o8.2M-2006.2048 - 500. - 3.3.90.30,07;
72.OO - 20.606.2007 .2s53 - 500. - 3. 3.90.30.01.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de O1 (um) mês, contado a partir da data
de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárj.as suplementanes até o limite
do seu valor corrigido não carâcteniza alteração do mesmo, podendo ser

a&
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reglstrado por simples
aditamento.

apostila, dispensando a celebração de

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorren após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assi.natura do contrato.
LO.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de pneclusão Iógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
tO.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
compLementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês
em que os serviços forem executados, o neajuste será calculado de
acordo com o último Índice conhecido, cabendo a correção de cálcu1o
quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIIIO Ot SUPRESSÃO:

11.1. No interesse da Administrâção do MunicÍpio, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no ant. 125
da Lei 14.733/27.
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESENTÂçÃO DOS ÍX)CUMENTOS DE HABILITAçÂO:
12.1 Habilitação lurídica

Registro comercial, no caso de empnesa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus admini st nadores .
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigin.
d) Inscri.Ção do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de pnova de diretonia em exercÍcio.
e) o contrato social e suas alterações, quando possÍve], deverão
constar a denominação social e identÍficação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatÍvef com o objeto
licitado.
f) os pnoponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTo,
que o apnesente juntamente com a última ata que elegeu sua diretonia
ou administradores.

a)
b)

(y
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12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no cadâstro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicílio ou sede do pnoponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatíve1 com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transponte
intermunicipal e interestadual) ou;
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao namo de atividade e

compatÍvel com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empnesas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediânte
apresentação de Certidão Negativa de Déblto das Contribuições
Federais, expedido pela secnetaria da Receita FederaL, da sede do
pnoponente., ou outna equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outna
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na fonma da Lei.
f) Prova de regularidade nelativa à Segunidade Socia1 (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perantê a lustiça do Trabalho (CNDT -
certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" 72.44o/2otl).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do proponente.

13. OA QUALIFICAçÃO TÉCNTCA:

13.1 A empresa licitante devená apnesentan atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou de Direito
Privado, comprovando ter realizado atividade compatível e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DTSPOSTçõES Frt{ArS:
t4.t É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado,

7
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não podendo a contratada transfenin a outrem a sua execução.
14.2 os cesos omissos sêrão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n.s 74.731/27, dos princípios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurÍdicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
L4.3 As comunicações entre as partes serão feitas excfusivamente por
escrito, entnegues sob protocolo ou com recibo de entrega.
!4.4 Fi.ca e1êito o Foro do MunicÍpio de Guarabira - PB como único
competente pana conhecimento e decisão de quaisquer questões oniundas
do presente Tenmo de Referência.

Duas Estradas - PB, 14 de Novembro de 2022.

Anexo
Anexo
Anexo

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

I - Especificações
II - Modelo da Proposta
III - Minuta do Contrato

J ôo-1o't'."í

ratafões Municipais - CCM

@x



ESTAID DA PÂRÂÍBA
PREFETNNA 

'I{ICIPAL 
DE I'TXIS ESTIAIIAS

Ar{EXO I - DrSpErrtSA No 0@28120.22 LÉÍ 14.L3312O21

ESPECIFICAçOES

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Aquisição parcelada de materiais de limpeza destinados às diversas
sêcretarias da Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB.

2.O. JUSTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a

finalidade de de'Finir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessárÍos para viabilizar a contratação em te1a. As caracterÍsticas
e especificações do objeto ora licitado são:

c(brco DrscRflír AçÃo
1 ÁGUA sÀNrrÁRrA 1 LrrRo
2 BUCHA PARÂ PRATOS CAIXA C/ 60 UND

3 copo DESCARTÁVEL 184 mL pacorE 1o0 UND

4 DESINFETANIE 2 LITROS

5 DEÍERGENTE 5OO I.TL

6 FLANELA 39 X 59 CI'l

7 FósFoRo PAcorE 10 UND

8 FMUDA DESCARTÁVEL TNFANTTL TA'.taNHo xG Pcr
72 UND

9 INSETÍCIDA I4ULTTUSO f3O I.IL

70 LÀ DE Aço 60 G

11 LIMPA VIDROS 5OO ML

L2 LIHPADOR IIULTIUSO 5@ HL

I.3 ODORIZANTE DE N4BTENTE 330 IlL
14 PÁ DE Lrxo PlÁsrrco
15 PANo DE cHÃo so x 50 cü
16 PANO DE PRATO

t7 PAPEL HrcrÊNrco 30 M PAcorE 4 UND

18 PAPEL TOALHA 23 X 30 CM

19 pAsÍrLA saNrrÁRra 19 G carxa 12 UND

zo PRENDEDoR DE RoUPA PlÁsrrco
27 RODO 40 CM

22 saBÃo EM BARM 2oo 6
23 sAgÃo EM Pó 5oo G

24 SACO PÂRÂ LIXO 2OO LIÍROS PACOTE 1OE UND

25 SACO PARA LIXO 1OO LITROS PACOTE 1OO UND

26 SACO PARA LIXO 5O LIÍROS PACOTE 1OO UND

27 VÀSSOURA NYLON CABO 1,39 M

2a vassdlRÂ saNrrÁRro cot't suPoRTE llarERral
PLÁsrrco

29 VASSoURÃO GARÍ

UIIOADE

LITRO
CAIXA

PACOTÊ

UND

UND

UNO

PACOTE

PACOTE

UND

PACOTE

UND

UND

UND

UND

UND

UND

PACOTE

UND

CAIXÂ
DUZIA

UND

UND

UND

PÀCOÍE

PCT

PCT

UND

UND

UND

QUA TIDADE
60à
05

6@
3@
240

50
40

7Ag

60
70
72
36
36
20

2gg
too
320
150
o5
10
60

ao6
600

50
5g
50

roo
to

P. rr'lrrÁRro
2,53

45,4O
5,77
4,2)
2,AO
5,7O
1,72

88,33

!4,43
2,23
6,93
6,30

t4,ao
7 ,77
7,67
6,54
3,60
4,33

26,gO
4,73
7 ,9O
3,16
4,23

3a,67
15,OO
14,O3
13,83
12,77

24,33

P. TOTAL

t.5L8,@
225,OO

1.462,OO
7.269,Og

672,O0
245 ,OO
t24,8O

a.a3),oo

865,80
L56,LO
434,16
226,4O
so4,oo
L55,4O

7 .5)4 ,OO
7.3OO,OO
7.L52,OO

649,50
1-1O,OO

4L,1g
474,OO
3to,ob

2.514,OO
1.933, s0
1.750,OO
7.70L,59
1. 383, OO

L27 ,76

729,9O
34 -445,46

3.0. OBRTGAçÔES oO COiTTRATADo

3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas

9
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as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, ancando com as despesas deconrentes, os materiais ou
serviços que apresêntarem alterações, deteniorações, impenfeições ou
guaisquer irregulanidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatâdos após o recebimento e/ou
pagamento .

3.3. Não tnansferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contnatante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sêde ou filial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.
3.6. Executar todãs as obrigações assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enquadnando-se, nigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

4.0. DO CRITÉRTO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor pana o respectivo item nelacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especifi€ações, na coluna código:
4.1.1. Supenior ao estimado pelo ORC, o item sená desconsiderado; ou
4.1.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em ta1 situação, não sendo possíve1 a irnediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstnar
a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis pana comprovar a viabilidade dos preços, sob penâ de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que nepresenta o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a

serem executados, refenente ao correspondente item, está aci.ma

indicado.

5.O. II(X)ELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
de propostã de preços cornespondente, podendo o Licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
pneenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II.
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ESTÂDO DA PÂRÀÍBÂ
PREFEITURÂ T{ÍCIPAL DE DI,ÀS ESTRÂDÂs

ANEXO TI - IDOELO DE PROPOSTA

DrspENsA No 0€02812022 LET. L4.L73120.2L

PROPOSTÂ

REF.: DISPENSA No 0OO28I2O22 LÉT. 14.I,33/2o27

0BlETO: Aquisição parcelada de refeições (quentinhas e almoços)
destinadas às diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Duas
Estradãs - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em

epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

cóDrco DrscRrlir açÂo
1 ÁGUA sAr'lrrÁRra 1 LrrRo
2 BUCHA PARA PRÂTOS CAIXA C/ 60 UND

3 copo DEscaRTÁvEL 180 HL pacoÍÊ 1go UND

4 DÊSINFETÂNTE 2 LITROS

5 DETERGEiITE 5OO I,IL

6 FLÂI,IELA 39 X 59 Cl4

7 FósFoRo PAcorE 1a UND

8 FRAUDA DEscaRTÁvEL TNFANTTL TAfiaNHo xG pcr 72 UND

9 INSETICIDA I.IULTIUSO 330 I,tL

lo úDE aço 69G
11 LII{PA VIDROS 5OO I{L
L2 LIHPADOR I.IULTIUSO 5OO I,IL

13 oDORIZAI'ITE DE AT4BIENTE 330 l,ll
14 PÁ DÊ Lrxo PlÁsrrco
15 PANo DE cHÃo 50 x so ct4

16 PANO DE PRÂTO

t7 papEL HrcrÊt{rco 30 M pAcorE 4 LND

18 PAPEL TOALHÂ 23 X 30 C}t

19 pasÍrlA saNrrÁRra 19 G carxa 12 UND

zo PRENDEDoR DE Rot,PA PLÁsrrco
2t RODO 40 Crl

22 saBfu Et4 BARRA 2oo G

z3 saBÃo EÍ.t Pó 5oo 6
24 5ACO PÂRÂ LIXO 2OO LITROS PACOTE 1OO Ut{D

25 SACO PARÂ LIXO 1OO LITROS PACOTE lEO UND

26 SACO PARA LIXO 50 LITROS PACOTE 1OO UI,ID

27 VASSOURA NYLON CABO 1,30 Àt

2a vassorrRA saNrrÁRro colr supoRTE MATÊRraL PlÁsrrco
29 vassouRÃo GARr

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 01 (um) mês.

I'IIDADE QUAiITIDADE
LITRO 60g
CAIXA 05
PACOTE 6@
ut{D 300
ur{D 240
UND 5g

PACOTE 40
PACOTE 7àO

UND 6O

PÂCOTE 7g
UND 72
Ul,lD 36

UND 36

UND 2O

UND 2OO

UND 2OO

PACOTE 32O

thlD 1so
CAIXA O5

DUZIA IO
UND 60
UND IgO
UtrlD 60g

PACOTE 50
PCT 50
PCT 5O

UND AO6

UND Ig
UND 30

72

tu

t-f-
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ESTÂDO DÂ PÀRÀÍBÂ

PREFEITURA NICIPAL DE DTJAS ESTRADÂS

PAGAI.IENTO: Após trinta dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 50 (sessenta) dias.

/ 

-de
Responsáve1

de

CNP]
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EsIÀDO DÀ PàRàÍBÀ
PREFEIÍt'RÀ }IT'NÍCIPÀI DE DI]ÀS ESTRÀDÀ,S

âNBXO rlt - MMU!À DO COI|'!nàIO

DrspENSÀ N" OOO2A/2022 r,EÍ N' 1t.133/2021

colÍtaÀTo N' ...../...

TERMO DE CON1 RÀTO
DUÀS ESTRÀDÀS E
DISCRIMINADO NESTE

QUÊ ENTRE SI CELEBBÀM A PREEEITURÀ MUNICIPAI DE

PARÃ ExncucÃo DE sERVrÇo coNFoRME
TNSTRUMENTO NA FOR},ÍA ABAIXO:

Pelo presente instlumento particular de contrato, de r.lm lado PREFEITT RÀ UITNICIPÀJ, DE DIrÀS
ESIRAD.As - Ruâ do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" O8.7A'7.A72/0001-10, nêste
ato rêprêsêntada pela Prefeita Joyce Renalfy Eelix Nunes, Brasilêira, So]teira, Funcionaria
Pub1ica, residênte ê doÍrlicil-iada na Fazenda São francisco, SN - Zona Ruraf - Duas Estradas -
PB, CPE n' 090.407.504-40, Cartêira de Ident.idade n" 3.570.572 SsP, doravantê simplêsmêntê
CONTRÀTÀNT, ê do outro lado . - - CNPJ n"

simplesmente CONTRÀTÀDO, decidiram a5 partês contratantes assinar o prêsentê êontrato, o qual
se regerá pelas cláusu.l-as e condiÇões sêguintês:

CIJíI,$,LÀ PRII,EIRÀ - DOS Et,tIDÀuENEos:
Este contlato decorre da Dispensa dê LicitaÇão ^" OOO2a/2022, processada nos têrmos da têi n"
74.\33/2021,; Dêcrêto MunicipaL n" 67/2022i e legislaÇão pertiDente, coÍlsideradas as alterâÇõês
posterioles das referidas normas, às quais os contratantês estão sujêitos como ta(üém às
c}áusulas dêstê contrato -

, neste ato represeDtado por residente e domiciliado Dâ . ...r
Cartêira de ldentidade no ..-., doravante

cüÁúsul,À sEqrNDÀ - Do oB.]Ero:
O presentê contlato, tem por objeto: ÀquisiÇáo parcefada de materiais de limpeza destinados às
divêrsas Sectêtarias dâ Prefêj.tura Municipal de Duas Estradas PB-

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições êxprêssas neste
instrumênto, proposta aprêsêntada, êspêcificâÇõês técnicas correspondentês. processo dê Dispensa
de L-icitaÇão n" OOO2a/2022 Lêi n" 14.133/2021 e instruÇões do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independentê de transcriÇão; e sob o
rêgimê dê emprêitada por preÇo unitário.

cr.ÁosúÀ TERCEIRA - DO \/ÀrOR E PREÇDS:
O valôr total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R§ ... (---).
Representado pôr: .-. x R$ --.

CIáI,SI,I,À QTIàRTÀ - Do REÀJT,STÀ},ENTo EM SBN.TIDO ESTRITo:
os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anô.
Dentro do prazo de vigência do contrato ê mêdiante solicitação do Contratado, os preços poderào
sofrer reajuste após o interregno de uItr ano, na mêsma prôpor:ção da variaÇão verificada no IPCÀ-
IBGE acumulado. tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as
obrigaÇões iniciadas ê concluidas após a ocorrênci.a da anuafidade.
Nos reajustes subsequentes aô primêiro, o interrêgno mínimô de um ano será contado a partir dos
êfeitos financêiros do úIti$o reajustê.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice de reajustamento, ô Contratantê pagará ao Contratado
a importância calcufada pela ú1tira variaÇão conhecida, liquidando a d.iferença correspondente
tào logro seja divulqado o índice dêfinitivo- Eica o Contratado obriqado a apresentar mêmóriâ dê
cá1cu1o refêrêntê ao reajustamento de preços do valor renanescente, semplê que êste ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o indice utilizado para .eajuste será, obrigatoriamente, o definitivô.
Caso o índice êstabelecido para reâjustamênto vêoha a ser êxtinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, sêrá adotado, êm substituiÇâo, o que viêr a sêr dêtêrÍfuinado pela legislaÇão
êntão êm viqor.
Na ausência dê previsão legal quanto ao indice substituto, as partês ê1êgêrão novo índice
oficiâI, para reajustamento do preço do valor .emanescente, por meio dê termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamênto.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equitibrio êconômico-financeiro, quando
for o caso, sêrá de até 1 (um) nês, contado da data do fornecimênto da documêntação comprobatória
do fato imprevisivel ou prêvisíveI de consequência incalculável, obsêrvadas as disposiÇões dos
Àrrs- 124 a 136, da Leí 14-733/21-

crÁrr§rr.À orrrNEÀ - oa ooraÇ-Ão:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação. constante do orÇamento vigênte:



Recursos Próprios dô t{unicipio dê Duas Estradas:
01.00 - 04.722-L002-2004 - 500. - 3.3.90.30.01,
02.00 - 04.1,22-1002.2006 - 500. 3.3.90.30.01;
03.00 - 04.123.L002.2009 - s00. - 3.3-90-30-01;
04.00 -- 12.361.2002.2012 - 500. 3.3.90.30.01;
05-00 - 27.812-2003-2025 - 500. - 3-3-90-30.01;
06.00 13.392 -2003.2026 - 500. - 3.3.90.30.01,
0'7-00 - 10.301-2001-2030 - 500- - 3.3.90-30-01;
00.00 -- 15.451.L002.203'7 - 500. - 3.3.90.30.01;
09.oo - 26.1A2.1002-2039 - 500- - 3-3.90.30.01;
10.00 - 08.241.2006.2040 - s00. - 3.3,90.30.01;
11-00 - 08.244-2006-204A - 500- - 3.3-90-30.01;
L2.00 - 20 .606.200'7 .2053 500, - 3.3.90.30.01.

cr,Áosgr,a sarrÀ - m PÀGâxErsEor
O paga,'nento será efetuado mediante processo rêgular e em observância às norrnas e procedirentos
adotados pelo Contratante, bem como âs disposiçóes dos Àrts. lAL a 746 da Lei 14-133/21; da
sequintê maneira: Para ocorrêr no prazo de trinta dias, contados do perlodo de adimplemento.

cuiosura sÉTD,q - Dos pRÀzos E DÀ wcúNcrÀ:
Os prazos máxiltros de inicio de etapâs dê êxecuÇão e de conclusão do objêto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condiçõês e hipótesês prêvistas na Lei 14.133/2021, estâo abaixo
indicados ê serão consideaados da assinatura do Contrato:

Entrêqa: Imediata.
A vigência do presente contrato sêrá detenrliDada: 01 (um) mês, considerada da data de sua
assj-natura, podêndo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lêi
14.].33/2L.

cr.i(u$rr,À olrÀ\rÀ - DÀs oaRrcàgóss Do colrrRÀIàú?E:
a) - Efêtuar o paqamento relativo ao forRecimento efetivêmeÍtte reafizado, de
rêspectivas cláusulas do contlatoi
b) - Proporcionar ao Contr:atado todos os mêios nêcessários para a fiel exêcução
cortratado i
c) - Notificar o Contlatado sobre qualquêr irrêgularidade encontrada çF.ranto
fornecimento, êxercendo a mais altlp.Ia e complêta fiscalização, o que não exime

acotdo coln as

do fornêcirento

à qualidadê do
o Contratado de

suas rêsponsabilidades contratuais ê Iêgais;
d) - Designar replesentantes com êtribuiÇôes de Gestor e Fiscal dêstê contrato, nos termos da
norma Yj,qente, especialmêntê para acompanhar e fiscalizar â sua execução. respectivamente,
permitida a contrataÇão de tercêi.os parâ assistência e subsídio dê informaÇões pertinentês a
essas atribuiçõês.

cüÚsl,Í.À tÍorB - DÀs oBRreÀç6Es Do coNrRrrÀt o:
a) - Executar devidamente o forneci&ênto dêscrito no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidadê êstabêIêcidos para o raino dê atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estj.pulados,
b) - Responsabili zar-sê por todos os ônus e obrigaÇôês concernêntes à legislaÇão fisca.I. civi1,
tributária e tiabalhista, bem como por todas as despêsâs e comprorlissos assumidos, a qualguêr
títu1o, pêrantê seus folnecedoaes ou terceiros em razão da exêcuÇão do objeto contratado;
c) - Mante! preposto capacitado ê idônêo, aceito pelo Contrâtante, quando da êxecuçào do
contxato, quê o reprêsêntê integraLnente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscaLizaÇáo do Contratantê dêvendo prestar os informes e
esclarecimentos sol ic it âdos;
e) - Será responsáve.I pelos danos causadôs diretamente ao Contratante ou a tercêiros, decorrêntês
dê sua culpa ou dolo na êxêcuÇâo do contr.ato, nao excluj-ndo ou reduzindo essa responsabilidadê
a fiscalizaÇâo ou o acompanhahento pêlo órgão intêressado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratal, no todo ou em parte, o objeto deste -instrumento,
sem o conhecimêoto e a dêwida autolizâção expressa do Contratantê;
g) - Manter, durante a viqência do contrato, êm compatibilidade com as obrigaÇões assu(idas,
todas as condiçõês dê habilitaÇão e qualificaÇão êxigidas no rêspêctivo processo licitatôrio,
apresentando ao Contratantê os docunentos necessários, sempre que soficitado.

cLi(usur.à, DÉcn4. - DÀ À!TERÀÇÂo E E:mrNÇÀo:
Estê contrato poderá ser altêrado eôm a dêvida justificativa, unilateralmente pelo Contratantê
ou por acordo êntre as partes, nos casos e condiqôes prêvistas nos Àrts. 124 a 136 ê sua
extinÇâo, foúRa.Imêntê motivada nôs autôs do processo, assegurados o contraditório e a ampfa
dêfesa, ôcorrêrá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 1,4.133 /21,
Nas alteraÇõês unilaterais a quê se refêrê o inciso I. do caput do Àrt. 124, da Lei 14.133,/21,
o Contratado sêrá obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuais, acréscimos ou suprêssões
que se fizerem nos sêrviÇos, dê até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
1ê9tal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelêcido, salvo as supressôes rêsuLtantes de acordo cêlêbrado eÍrtre os contratantes-

CLiit,ST'I,À DúCTTN. PRrrGIhÀ - DO NECEBIIíET*TO:
Executada a prêsêntê contrataÇão e observadas as condiÇões de adimplernento das obrigaÇôês
pactuadas, os procedirentos e condiçõês para rêcêber o seu objeto pelo Contlatante obedecêrão,
conforme o caso, às disposiçôes do ÀÍt. 140, da têi 14-133/21-



Por se tratar de serwiço, a assinatura do têrmo dêtalhado de recebimento provisório, se dará
pêfas partês, quando verificado o cumprimento das exigências de caráler técnico, até 15 (guinze)
dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do têrmo detalhado de recebimento definitivo,
será emitido ê assinature pelâs partes, apênas após o deculso do prazo de observaÇão ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podêndo essê prazo ser superlor a 90
{noventa) dias. salvo êm casos excêpcionais, devidamente justificados.

cúusgl À DÉcrra sEcDtoÀ - DÀs pENÀr.rDÀDEs:

o Contratado será responsab j.lizado adrainistrativamênte, facultada a dêfêsa no prazo 1eqa1 do
interêssado, pelas infraÇõês prevlstas no Àit- 155, da Lej. 14.133/2L e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
leqal, as seguintes sançôes: a - adveltência aplicada êxclusivamente pela infraÇáo administrativa
de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, guando não se justificar a imposição de pênafidadê
mais gravê; b - mu.Lta dê môra de 0,58 (zêro virgula cinco por cento) aplicada sobre o vafor do
contrato, po. dia de atraso injustificado na execução do objêto da contrataÇão; c - mutta de
10t (dez por cento) sobre o valor dô contrato por qualquer. das infraÇóes administrativas
previstas no rêfêrido Àrt. 155; d - irpedinento dê licita! e contatar no ânbito da ÀdministraÇão
Pública direta e irrdirêta do êntê federati-vo que tivêr apllcado a sanÇão, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao rêsponsávef pelas infrações administrativas previstas nos .incisos II, III,
Iv, V. VI ê VII do caput do refêrido Àrt- 155, quando não sê justificar a imposiÇão dê penalidade
nêis grave; e - dêclaraÇáo de inidoneidadê para licitar ou contratar no â,IÍlbito da ÀdministraÇão
Pública direta e indireta dê todos os eDtes federativos, pêIo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pe-Ias infraçôes administrativas previstas nos incisôs VTII, IX, X, Xf e XfI do caput
do referido À!t. L55, bem como pelas infraçôês adm-inistrativas previstas nos incisos II. 1II,
IV, V, VI ê VII do caput do mesmo artigo que justifiquêm a imposição de penalidade mais grave
quê a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicaÇão crmulada de outras sançôes
previstas na Lei 14.133/21.
Sê o walor da mufta ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇào
ao Contratado, será automaticâmêntê descontado da primeira parcela do pagamênto a que o
Contratado viêr a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1E (um por cênto) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmênte -

cÍáüsUI À DÉcniÀ rRcrrRÀ - DÀ co.rpENsàçÃo FrNàNcErRÀ:
Nos casôs de êventuais atrasos dê pagamênto nos têrlnos deste instr\rmento, e desde que o Contratado
não tênha coÍrcorrido de alguma forBa para o atraso, será adÍLitida a compensaÇâo financeira,
devida desde a data ljjnitê fixada para o pagamentô até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcêfa. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso Í!o pagamento serâo calculados com
utilizaÇãodaseguintêfórmu1a:EM=NxVPxI,ondê:EM=encatgosmolatórios;N=númêlode
dias entre a data plêvista para o paçlarrrento e a do efetivo pagamênto; vP : valoa da parcela a
se! paçÍa; ê I : Índi-cê dê compênsação financeira, assirn apurado: f : (TX + 100) + 365, sendo TX
= percêntual do IPCA-IBGE acurnulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indicê
adotado pêIo Govêrnô Federal que o substitua. Na hipôtêsê do referido indice estabêlecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquêr forma não possa mais ser utilizado,
sêrá adotado, êm sutstituiÇão, o que vie:r a ser determinado pefa legislação então em vigor..

cLriusuÍ,À DÉCD,G QrrARÍÀ - Do BoRo:
Para dirimir as questõês dêcorrentes dêste côntratôr as partes êIêgem o foro da Comarca dê
Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por êstarêm dê plêno acordo, foi favrado o preseDtê contrato em 02 (duas) vias, o quaf vai
assinado pêIas partês e por duas testêmunhas.

TESTEMUNIlÀS PELO CONTRÀTÀNTE

PELO CONTRÂTÀDO

..,



DLíRIo oFICIAL Do MUNICÍPIo DE
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DUASESTRÁDAS
de dezembro de 2000.

Duas Eshadas/PB 15 de Novembro de2022

AVISO DE CHAÍiíAI{ENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÂO DIRETA
DISPEilSA No @O28/2O22 LEt L4.L33í2O2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 14.L33/2O21, ant. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 67 /2022, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR titElo DE DISPENSA DE LICITAçÃO EÍ.t RAZÃO DO VALOR:
Aquisição parcelada de materÍais de limpeza destinados às diversas
Secretarias da Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB.
PRA:ZO DE ENTREGA DAS PROPOSTA5I T8/7U2O22.
Eürttl PARA EWIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pbtgnail. con.
O termo de referência e demais informações podem sen baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 14 de Novembro de 2O22.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA HUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestnadas. pb. gov. brledital/edital-de-chamamento-
publico- dispensa - n -00028 -2@22-lei- n-74-L33-2027/
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